
PROJETO DE LEI Nº 046

de 15 de junho de 2018
"Reajusta o valor do Auxílio Saúde dos servidores inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Botucatu”.
Art. 1º O Auxílio Saúde concedido aos servidores públicos municipais inativos e pensionistas estatutários da Câmara Municipal, nos termos do parágrafo 1º da Lei nº. 5.126, de 23 de março de 2010, passa a observar as seguintes condições: 

I – 
Ao servidor público municipal com proventos, no mês de referência, inferior ou igual a R$1.530,00, receberá o valor integral do Auxílio Saúde de R$ 663,00 (seiscentos e sessenta e três reais);
II – 
Ao servidor público municipal com proventos, no mês de referência, no valor                  de R$1.530,01 até R$2.040,00, receberá o valor integral do Auxílio Saúde de R$642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais); 

III – 
Ao servidor público municipal com proventos, no mês de referência, no valor                 de R$2.040,01 até R$3.060,00, receberá o valor integral do Auxílio Saúde de                                  R$ 602,00 (seiscentos e dois reais); 


IV - 
Ao servidor público municipal com proventos, no mês de referência, acima de R$3.060,00, o valor integral do Auxílio Saúde será de R$561,00 (quinhentos e sessenta e um reais). 


Parágrafo único. Aos servidores inativos e pensionistas, a remuneração a ser considerada será o total dos proventos.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se como Mês de Referência o mês de maio do corrente ano.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária 01.0310001.2014.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2018.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
	      Ver. IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
Presidente
	   Ver. EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Vice - Presidente


	
	

	Ver. ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
1ª Secretária
	    Ver. ABELARDO WANDERLINO DA COSTA NETO
   2º  Secretário


PROJETO DE LEI Nº 0046

de 15 de junho de 2018
JUSTIFICATIVA



O presente Projeto tem por objetivo reajustar o valor do Auxílio Saúde concedido aos servidores inativos e pensionistas do Poder Legislativo, a partir de 1º de maio.


Acompanha a propositura os documentos de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante ao impacto orçamentário-financeiro.



Outrossim, consignamos que as despesas decorrentes da aplicação da presente lei estão previstas nas leis de planejamento e orçamento vigentes.



A iniciativa desta propositura é de competência privativa dos membros da Mesa da Câmara. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2018.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

	      Ver. IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
Presidente
	   Ver. EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Vice - Presidente


	
	

	Ver. ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
1ª Secretária
	    Ver. ABELARDO WANDERLINO DA COSTA NETO
   2º  Secretário


RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Ref: Projeto de Lei nº 046/2018
O presente relatório de impacto visa atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, no que se refere à realização de despesas de caráter continuado. Os valores apresentados compreendem a concessão de reajuste no valor do Auxílio Saúde dos servidores inativos e pensionista do Poder Legislativo.


	Exercício 2018
	

	Valor da Despesa 
	R$ 91,80

	Impacto % sobre o Orçamento -  R$ 5.039.700,00
	0,0018%

	Impacto % sobre o Caixa - 
	0,0018%

	Exercício 2019 
	

	Valor da Despesa 
	R$ 136,27

	Impacto % sobre o Orçamento – R$ 5.289.200,00
	0,0026%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,0026%

	Exercício 2020
	

	Valor da Despesa 
	R$ 141,72 

	Impacto % sobre o Orçamento - R$ 5.546.800,00
	0,0026%

	Impacto % sobre o Caixa 
	0,0026%






































	Descrição
	Valor R$ Mês

	Índice aplicado 2%
	3.366,00

	Auxílio Saúde com reposição inflacionária 1,691% - INPC
	(3.355,80)

	Impacto Mensal Orçamentário - 0,309%  
	10,20


	Ano

Referência

%
	2018 09/12

0,309%
	2019

13/12

4%
	2020

13/12

4%

	Totais R$
	91,80
	136,27
	141,72


Diante do demonstrativo acima, verifica-se que o aumento em função do reajuste, serão totalmente suportados pela receita da Câmara (Duodécimo) repassado mensalmente pela Prefeitura em 2018, e nos demais exercícios, 2019 e 2020, para os quais se estima um crescimento de 4% ao ano, conforme estimado na LDO.

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente


[image: image1]
Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que as despesas decorrentes do reajuste no valor Auxílio Saúde dos servidores inativos e pensionista do Poder Legislativo, conforme proposto pelo Projeto de Lei nº 46/2018, dispõe de suficiente dotação orçamentária e de firme expectativa de suporte de caixa, confirmando-se as previsões constantes do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

 As dotações orçamentárias relativas ao custeio da despesa em questão são previstas no orçamento do Poder legislativo, suportando a despesa integralmente dentro das naturezas: 3.3.90.39.

Botucatu, 15 de junho de 2018.

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente

Metodologia de Cálculo








Declaração do Ordenador da Despesa











